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RELATÓRIO
Vem para parecer dessa Procuradoria o Projeto de Lei Ordinária n.º 530/2025, cuja autoria pertence ao Exmo. Vereador Rodrigo Braga da Rocha.

Preambularmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. O parecer jurídico possui caráter estritamente técnico-opinativo.
JUSTIFICATIVA
Justificando seu projeto, o proponente menciona que:

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 10.219/2025 que altera a Lei nº 7.575 de 02 de abril de 2008 foi publicada no dia 12 de junho de 2025.

Considerando que se trata de uma lei que demanda adaptação do Município para o seu cumprimento, verifica-se a necessidade de vacatio legis em tempo razoável para essa adequação.

Por tais razões, o presente projeto pretende instituir o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a lei entre em vigor, retroagindo os efeitos desta lei à data da publicação da Lei nº 10.219/2025.



FUNDAMENTAÇÃO - DA ANÁLISE JURÍDICA 
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

A Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente a União, os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (Art. 23 e 30 CF; por simetria, art. 171, CEMG).
Assim, o Município também possui competência para legislar sobre questões que envolvem o interesse local, conforme disposto no artigo 30, incisos I e II.

DA INICIATIVA PARLAMENTAR 

A regra em nosso ordenamento jurídico é a de que as leis que interfiram nas atribuições do Poder Executivo Municipal sejam iniciadas pelo Prefeito.
As matérias de competência reservadas ao Poder Executivo Municipal estão previstas no art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, “c” e “e”, da CF/88. No entanto, a intenção do parlamentar é apenas alterar a vacatio legis de legislação já aprovada.
No caso vertente, o parlamentar respeita os limites da atuação legislativa, evitando a imposição, mesmo que de forma implícita, de obrigações que possam comprometer a autonomia do Executivo.

CONCLUSÃO

Conclui a Procuradoria Geral pela Constitucionalidade do projeto de Lei por violar dispositivo constitucional e o princípio da separação e harmonia entre os poderes
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    Procurador-Geral do Legislativo


image1.png
Municipal de

CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

¥ atendimento@camarasete.mg.gov.br
@ www.camarasete.mg.gov.br

R. Domingos L'Ouverture, 355 - S&o Geraldo
Sete Lagoas/MG - CEP: 35700-177

&, 313779-6300 | Q




